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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE SETEMBRO 

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 05/09/2024 

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 2024 realizou-se de forma 

presencial, na sala da Secretaria de Administração, às 13h, a Primeira Reunião 

Ordinária do Conselho Municipal de Previdência, com a presença dos seguintes 

Conselheiros: Fernanda Bagio de Mello, Maria de Lourdes da Silva, Élia de Oliveira 

Zanardi da Cunha Fedoce, Jorge Batista Ribeiro, Amanda Guimarães do Amaral, 

Gabriela Rocha dos Passos e o Assessor Jurídico do Levy Prev André Furtado Dotta. 

Pauta: Memorandos nº019/2024/Conselho Fiscal e 042/2024/LP. Iniciamos a reunião 

com a leitura do memorando nº19/2024/Conselho Fiscal solicitando uma reunião 

conjunta entre o Conselho de Previdência e o Conselho Fiscal para tratarmos de 

assuntos diversos relacionados ao Levy Prev para o dia 10/09/2024, às 9h, na sede da 

Câmara Municipal. Todos os conselheiros concordaram em participar da referida 

reunião. Continuando a reunião, passamos a palavra ao Assessor Jurídico André 

Furtado Dotta, que nos informou que em 03/09/2024 findou-se o prazo para registro das 

chapas para eleição dos titulares e suplentes do Conselho Municipal de previdência, do 

Conselho Fiscal, bem como titular e suplente do cargo de Diretor de Benefícios do Levy 

Prev conforme Edital nº 04/2024/LP. Evidenciou que ao fim do período de inscrições foi 

constatado haver número insuficiente de chapas pleiteando vagas para o Conselho 

Municipal de Previdência, e que não há previsão legal para prorrogação das inscrições 

neste caso em específico e que de qualquer forma, a eleição ocorrerá normalmente, 

tendo em vista que suas regras não poderão ser modificadas durante seu curso. Sendo 

assim, ao fim do período de votação e posterior publicação do resultado final, caberá à 

Diretoria do Levy Prev e ao Conselho Municipal de Previdência realizarem nova revisão 

do Regimento Interno (Decreto 1.396/2015) e lei 811/2013. Sendo assim sem re: 
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dúvidas terminamos a reunião. Não havendo mais nada a ser tratado eu, Élia de Oliveira 

Zanardi da Cunha Fedoce, Secretária do Conselho Municipal de Previdência, registrei 

a presente Ata, que após lida e aprovada, segue devidamente assinada. Comendador 

Levy Gasparian, 05 de setembro de 2024. 
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